
 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 154/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: N°. 61/2025 

 

OBJETO: Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de pneus novos e câmaras de 

ar para os veículos, máquinas pesadas e caminhões pertencentes ao Município de Nova 

Esperança do Sudoeste, Paraná. 

 

Recorrente: ZEUS COMERCIAL LTDA CNPJ nº. 34.840.358/0001-44. 

 

Em face das informações constantes dos autos e nas ponderações apresentadas pelo Pregoeiro, e 

pelo departamento solicitante, no julgamento do recurso apresentado pela proponente ZEUS 

COMERCIAL LTDA CNPJ nº. 34.840.358/0001-44, decido conhecer do presente recurso, e no 

mérito aceitar integralmente o provimento do recurso da proponente, pois as recorridas não se 

manifestaram na plataforma ao recurso apresentado e dessa forma, não obtivemos mais 

informações sobre os produtos ofertados e conforme prevê a Lei nº 14.133/21, serão 

desclassificadas as propostas que não atendem às exigências do edital. 

Sendo assim, decido pela inabilitação das empresas WINES REIS COMERCIAL LTDA CNPJ 

nº. 47.282.627/0001-46 e IMPORTIRE IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PNEUS 

LTDA CNPJ nº. 24.693.328/0002-80 declaradas inicialmente habilitadas, portanto, que sejam 

convocadas as segundas colocadas para os itens 

 

 

Nova Esperança do Sudoeste em 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal  
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